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RESOLUÇÃO N. 4.684, DE 06 DE AGOSTO DE 2015 

      

Aprova a composição de membros, 

representantes da UFPA, no Conselho Diretor da 

FADESP.  

 

 
 O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das atribuições 

que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à decisão do Egrégio 

Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão realizada em 06.08.2015, e em 

conformidade com os autos do Processo n. 016059/2015 – UFPA, promulga a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O: 

Art. 1º Fica aprovada a indicação dos docentes abaixo descritos para integrarem 

o Conselho Diretor da Fundação de Amparo e Desenvolvimento da Pesquisa 

(FADESP), como Representantes da Universidade Federal do Pará (UFPA), na 

categoria de membros titulares e suplentes. 

Parágrafo único. O mandato dos Representantes terá vigência retroativa a partir 

de 1º de junho de 2015, estendendo-se por 02 (dois) anos, conforme prevê o art. 13 do 

Estatuto da FADESP. 

TITULARES  

Amauri Gouveia Júnior – NTPC 

André Luiz Amarante Mesquita – ITEC 

Eliete da Cunha Araújo – ICS 

Ellen de Nazaré Souza Gomes – IG 

Genylton Odilon Rego da Rocha – ICED 

Germana Maria Araújo Sales – ILC 

Júlio César Pieczarka – ICB 

Luís Carlos Bassalo Crispino – ICEN 
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SUPLENTES 

Adriano Sales dos Santos Silva – Campus de Castanhal 

Felipe Nogueira Domingues – Campus de Castanhal 

Janice Muriel Fernandes Lima da Cunha – Campus de Bragança 

José Otávio Carrera Silva Júnior – ICS 

Marcus Alan de Melo Gomes – ICJ 

Maria Paula Cruz Schneider – ICB 

Milton Nascimento da Silva – ICEN 

Oriana Trindade de Almeida – NAEA 

  

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 06 de agosto de 2015. 

 

 

 
 

 

CARLOS EDÍLSON DE ALMEIDA MANESCHY 
R e i t o r 

Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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